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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIii
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N" 10422023,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre instituição do dia 'Municipal
dos Desbravadores Pioneiros da Mata", no
Municipio de Boquim, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MTINICÍPIO BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, NO USO

de srras atribüções legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituído o "Dia Municipal dos Desbravadores Pioneiros da Mata" a ser
comemomdo anualmente no dia 20 de setembro, período no qual será celebrado a data
no município de Boqúm, e dá outras providências.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boquim/SE, 14 de dezembro de 2023.
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